
 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DA AMADORA 

 

SESSÃO ORDINÁRIA DE JUNHO DE 2009 

ORDEM DO DIA 

 
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do Artigo 46.º - A da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, republicada em anexo à Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a Mesa da 

Assembleia Municipal da Amadora, reunida em 19 de Junho, resolveu elaborar, para 

a Sessão Ordinária de Junho de 2009, a realizar no próximo dia 25 de Junho, às 

19.30 horas, no Auditório Municipal dos Paços do Concelho, a seguinte Ordem do 

Dia: 

1 – Apreciação, nos termos da alínea e) do n.º 1 do Artigo 53.º da Lei n.º 169/99, 

de Setembro, da “Informação Escrita do Presidente da Câmara acerca da 

Actividade do Município”; 

2 – Apreciação e votação, nos termos do n.º 19 do Artigo 71.º da Lei n.º 64-

A/2008, de 31 de Dezembro, conjugado com o n.º 2 do artigo 12.º da Lei n.º 

2/2007, de 6 de Agosto (Lei das Finanças Locais), da proposta da C.M.A. relativa a 

“Áreas de Reabilitação Urbana – Incentivos Fiscais (Proposta n.º 

181/2009)”; 

3 – Apreciação e votação, nos termos da alínea a) do n.º 2 do Artigo 53.º da Lei 

n.º 169/99, de 18 de Setembro, da proposta da C.M.A. relativa a “Cartão 

Municipal do Idoso – Cartão Amadora Sénior – Alteração ao Regulamento 

(Proposta n.º 197/2009)”; 

4 – Apreciação e votação, nos termos da alínea a) do n.º 2 do Artigo 53.º da Lei 

n.º 169/99, de 18 de Setembro, da proposta da C.M.A. relativa a “Projecto de 

Regulamento Municipal do Programa de Apoio às Instituições Sem Fins 

Lucrativos – Após Apreciação Pública (Proposta n.º 222/2009)”; 



5 – Apreciação e votação, nos termos da alínea a) do n.º 2 do Artigo 53.º da Lei 

n.º 169/99, de 18 de Setembro, da proposta da C.M.A. relativa a “Projecto de 

Regulamento Municipal sobre Viaturas Estacionadas Indevida ou 

Abusivamente na Via Pública – Após Apreciação Pública (Proposta n.º 

223/2009)”; 

6 – Apreciação e votação, nos termos do n.º 6 do Artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 

197/99, de 8 de Junho, da proposta da C.M.A. relativa a “Grandes Opções do 

Plano (Plano Plurianual de Investimentos e Plano de Actividades 

Municipais) – 3.ª Modificação – Anos Seguintes (Proposta n.º 228/2009)”; 

7 – Apreciação e votação, nos termos da alínea b) do n.º 2 do Artigo 53.º da Lei 

n.º 169/99, de 18 de Setembro, da proposta da C.M.A. relativa a “Grandes 

Opções do Plano (Plano Plurianual de Investimentos e Plano de Acções 

Municipais) e Orçamento Ordinário de 2009 – 1.ª Revisão (6.ª Modificação) 

(Proposta n.º 241/2009)”; 

8 – Apreciação e votação, nos termos do n.º 2 do Artigo 14.º da Lei n.º 168/99, de 

18 de Setembro (Código das Expropriações), da proposta da C.M.A. relativa a 

“Expropriação por Utilidade Pública dos Terrenos sitos no Alto da Vila 

Ribeiro – Parque Neudel – Damaia (Proposta n.º 214/2009)”; 

9 – Apreciação, nos termos Regimentais, do Relatório da Comissão de Educação, 

Cultura, Desporto e Juventude sobre “Avaliação da Implementação da Carta 

Educativa”; 

10 – Apreciação e votação, nos termos da alínea a) do n.º 1 do Artigo 87.º da Lei 

n.º 169/99, de 18 de Setembro, de “Proposta de Recomendação relativa a – 

Circulação Viária na Estrada Serra da Mira”; 

11 – Apreciação e votação, nos termos da alínea a) do n.º 1 do Artigo 87.º da Lei 

n.º 169/99, de 18 de Setembro, de “Proposta de Recomendação relativa a – 

Estudo Sobre Medidas a Implementar no Âmbito da Circulação e 

Estacionamento no Concelho”. 

 

Amadora, 19 de Junho de 2009 


